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 MINISTÉRIO DA SOLIDARIEDADE, EMPREGO
E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 20-A/2014
de 30 de janeiro

A Portaria n.º 204-B/2013, de 18 de junho, alterada pela 
Portaria n.º 375/2013, de 27 de dezembro, que cria a medida 
Estágios Emprego, prevê que a comparticipação financeira 
do Instituto do Emprego e da Formação Profissional, I.P. nas 
despesas com a bolsa de estágio, subsídio de alimentação 
e despesas ou subsídio de transporte pode ser substituída, 
mediante despacho do membro do Governo responsável pela 
área do emprego, por uma forma de comparticipação baseada 
na modalidade de custos unitários, por mês e por estágio.

A presente alteração permite incluir também na referida 
modalidade de apoio a comparticipação nas despesas com 
o seguro de acidentes de trabalho.

Com esta alteração visa-se igualmente abranger as vítimas 
de violências doméstica como destinatários da medida.

Assim:
Ao abrigo do disposto na alínea h) do artigo 2.º, na 

alínea d) do n.º 1 do artigo 3.º, na alínea d) do artigo 12.º 
e no n.º 1 do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 132/99, de 21 
de abril, manda o Governo, pelo Secretário de Estado do 
Emprego, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração à Portaria n.º 204-B/2013, de 18 de junho, alterada

pela Portaria n.º 375/2013, de 27 de dezembro

Os artigos 3.º e 15.º da Portaria n.º 204-B/2013, de 18 
de junho, alterada pela Portaria n.º 375/2013, de 27 de 
dezembro, passam a ter a seguinte redação:

“Artigo 3.º
[...]

1 - [...].
a) [...].
b) [...].
c) [...].
d) [...]
e) [...]
f) As vítimas de violência doméstica.

2 - [...].
3 - [...].
4 - [...].
5 - [...].
6 - [...].
7 - [...].
8 - [...].
9 - [...].

Artigo 15.º
[...]

1 - [...].
2 - [...].
3 - [...].
4 -[...].
5 - A comparticipação financeira do IEFP, I.P. pre-

vista no presente artigo pode ser substituída, mediante 
despacho do membro do Governo responsável pela 
área do emprego, por uma forma de comparticipação 

baseada na modalidade de custos unitários, por mês e 
por estágio.»

Artigo 2.º
Norma transitória

A nova redação do artigo 15.º da Portaria n.º 204-B/2013, 
de 18 de junho, aplica-se a todas as candidaturas que ve-
nham a ser decididas após a entrada em vigor da presente 
portaria, independentemente da data da respetiva apre-
sentação.

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado do Emprego, Octávio Félix de 
Oliveira, em 29 de janeiro de 2014. 

 Portaria n.º 20-B/2014
de 30 de janeiro

A Portaria n.º 128/2009, de 30 de janeiro, regulamenta 
as medidas «Contrato emprego-inserção» e «Contrato 
emprego-inserção+», através das quais é desenvolvido 
trabalho socialmente necessário.

Com a presente alteração às medidas «Contrato emprego-
inserção» e «Contrato emprego-inserção+» visa-se reforçar 
os apoios financeiros dirigidos aos destinatários com defici-
ência e incapacidade e às entidades promotoras dos respeti-
vos projetos, permitindo o ajustamento da comparticipação 
do Instituto do Emprego e da Formação Profissional, I.P. 
nestas despesas à modalidade de custos unitários, intro-
duzida pela Portaria n.º 378-H/2013, de 31 de dezembro, 
e ainda a integração de vítimas de violência doméstica.

Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 15.º do Decreto-Lei 

n.º 220/2006, de 3 de novembro, alterado pelo Decreto-Lei 
n.º 68/2009, de 20 de março, pela Lei n.º 5/2010, de 5 
de maio, pelos Decretos-Lei n.ºs 72/2010, de 18 de ju-
nho, e 64/2012, de 15 de março, retificado pela Declara-
ção de Retificação n.º 23/2012, de 11 de maio, pela Lei 
n.º 66-B/2012, de 31 de dezembro, e pelos Decretos-Lei 
n.ºs 13/2013, de 25 de janeiro, e 167-E/2013, de 31 de 
dezembro, e do disposto na alínea c) do n.º 6 do artigo 18.º 
da Lei n.º 13/2003, de 21 de maio, retificada pela Decla-
ração de Retificação n.º 7/2003, de 29 de maio, alterada 
pela Lei n.º 45/2005, de 29 de agosto, e pelos Decretos-Lei 
n.ºs 70/2010, de 16 de junho, e 133/2012, de 27 de junho, 
e do disposto no Decreto-Lei n.º 132/99, de 21 de abril, 
manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Emprego, 
o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração da Portaria n.º 128/2009, de 30 de janeiro, alterada

pelas Portarias n.ºs 294/2010, de 31 de maio,
164/2011, de 18 de abril, e 378-H/2013, de 31 de dezembro

Os artigos 5.º-A, 13.º e 14.º da Portaria n.º 128/2009, 
de 30 de janeiro, alterada pelas Portarias n.ºs 294/2010, de 
31 de maio, 164/2011, de 18 de abril, e 378-H/2013, de 31 
de dezembro, passam a ter a seguinte redação:

“Artigo 5.º-A
[...]

1 - [...].




